
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

VEREADOR FLÁVIO  PEREIRA L IMA
(BOBILEL CASTILHO) INDICA AO CHEFE DO
P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  A
IMPLANTAÇÃO DE UMA COBERTURA (OU
ABRIGO) PARA O PONTO DE ÔNIBUS
LOCALIZADO NA RUA MARCELINO PINTO
TEIXEIRA, Nº 1352, NO JARDIM SANTA
BÁRBARA, EMBU DAS ARTES. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Considerando que a implantação da cobertura beneficiará os munícipes que irão utilizar o transporte
coletivo, principalmente em se tratando da nova linha municipal que passará pelo local;
 
Considerando que no local existe um grande contingente de pessoas, as quais utilizam diariamente o
transporte público municipal;
 
Considerando que em dias  de  chuva ou  até  mesmo de  calor  intenso  aqueles  que dependem do
transporte coletivo têm que aguardar os mesmos sem nenhuma proteção;
 
Considerando que é dever do poder público municipal proporcinoar um transporte de qualidade, bem
como pontos de ônibus nos quais a população possa esperar o seu respectivo ônibus com conforto e
abrigados de condições climáticas adversas. 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de Maio de 2021.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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